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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 56/2024
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:



   
   
        L E I :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2024, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
01 Câmara Municipal
001 Câmara Municipal
0001 Legislativa
0031 Acao Legislativa
0001 Acao Legislativa
1015 Aquisição de Equipamentos
3.4.4.90.40.00.00.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - PJ_R$ 5.000,00;
Recurso 05000001 - Recurso Livre - Impostos.

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte classificação orçamentária:
01.001.0001.0031.0001.1015 Aquisição de Equipamentos
3.4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente_________________R$ 5.000,00;
Recurso 05000001 - Recurso Livre - Impostos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 27 DE JUNHO DE 2024.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 56/2024 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição foi apresentada pelo Gabinete do Prefeito Municipal para abertura de crédito especial no Poder Legislativo. Se faz necessário a abertura de crédito especial conforme solicitado no of. nº 129/2024 CM para fins de oportunizar à câmara de vereadores adquirir pacotes office que não vieram inclusos quando da aquisição dos equipamentos, devendo ser adquirida a licença de modo apartado. O crédito especial se faz necessário para a correta contabilização da despesa

Certos de podermos contar com o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e consideração.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
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